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Às onze horas do décimo quarto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, em ambiente 1 

virtual Google Meet, reuniu-se o Conselho de Coordenação do Centro de Letras e Artes em 2 

sessão extraordinária presidida pela Professora Cristina Grafanassi Tranjan, Decana do CLA, e 3 

contou com a seguinte presença: Professora Sônia Cristina Kapps Reis, Diretora da Faculdade 4 

de Letras; Professor Ronal Xavier Silveira, Diretor da Escola de Música; Professor Paulo 5 

Fernando Neves Rodrigues, representante titular docente da Faculdade de Arquitetura; 6 

Técnico-Administrativo Katia Helena Manhães da Conceição, representante titular dos 7 

técnico-administrativos da Escola de Belas Artes; Técnico-Administrativo Wagner Ramos 8 

Ridolphi, Representante titular dos técnico-administrativos do CLA; Professor Guilherme 9 

Carlos Lassance, Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo; Professora Deborah 10 

Chagas Christo, Representante    docente da Escola de Belas Artes; Professora Madalena 11 

Grimaldi, Diretora da Escola de Belas Artes, Professor Jorge Ranevsky, Representante titular 12 

docente da Escola de Música e Coordenador de Graduação do CLA e Professor Luiz Fernando 13 

Lomba Rosa, Presidente da Comissão Eleitoral da consulta para o mandato de Decano 14 

2022/2026. Professora Cristina abriu a sessão e passou à Ordem do dia: Item único - 15 

Homologação das listas de votação da consulta à comunidade do Centro de Letras e 16 

Artes para o mandato de Decano, período 2022-2026 – Profa. Madalena perguntou se 17 

servidores afastados poderiam votar, pois há nomes nas listagens em situação de afastamento 18 

oficial. Prof. Guilherme teve a mesma dúvida. Profa. Cristina informou que a listagem do 19 

CLA estava com informações incorretas e precisaria ser corrigida. Prof Luiz Fernando 20 

esclareceu que servidores em afastamento não votam, No entanto, os que estiverem em férias, 21 

podem votar. Propôs que se homologasse o que não necessitasse de correção e as unidades 22 

enviassem as listas corrigidas até o final do dia para que, então, fossem divulgadas às unidades 23 

por email e inseridas no sistema. Informou que as mudanças que se fizessem necessárias 24 

poderiam ser realizadas no sistema, pois o Presidente da Comissão tem prerrogativa para tal. 25 

Profa. Sonia questionou o método, pois desconhece processo eleitoral que tenha transcorrido 26 

com as listas de eleitores sendo alteradas no decorrer da votação. Prof. Luiz Fernando indicou 27 

que a intenção é que haja a maior quantidade de votantes possível e, por isso, sugeriu a 28 

possibilidade de alterações. Não havendo esclarecimentos, colocada a proposta do Prof Luiz 29 

Fernando em votação: APROVADA. Profa. Cristina agradeceu a presença de todos. Nada 30 

mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada. E, para constar, eu, Vania Maria Godinho Carlos 31 

Louvisse, lavrei a presente Ata./////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 32 


